
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO MÓVEL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Instituição: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): DIVISÃO DE PATRIMÔNIO MÓVEL/PRAD

Responsável pela Demanda: SANMYA PATRICIA SILVA SANTOS Matrícula/SIAPE: 1669819

E-mail: PATRIMONIO@UFPI.EDU.BR Telefone: 86 3215-5531

Objeto da futura contratação: Credenciamento de Leiloeiros Oficiais para a realização de leilões

destinados ao desfazimento de bens móveis inservíveis e semoventes de propriedade da

Universidade Federal do Piauí/UFPI, conforme prevê o Decreto nº. 9.373 de 11/05/2018, Decreto nº.

21.981 de 19/12/32, Lei nº. 14.133 de 01/04/2021 e demais legislações pertinentes

Os itens que deseja contratar estão cadastrados no Plano anual de contratações da UFPI?

( X ) SIM ( ) NÃO

Objeto trata-se de:

( ) Material de Consumo

( ) Material Permanente

( ) Serviço não continuado

( x ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

1. Justificativa da necessidade da aquisição/ contratação de serviço,
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

Credenciamento de Leiloeiros Oficiais para a realização de leilões destinados ao desfazimento de bens

móveis inservíveis e semoventes de propriedade da Universidade Federal do Piauí/UFPI, conforme prevê o

Decreto nº. 9.373 de 11/05/2018, Decreto nº. 21.981 de 19/12/32, Lei nº. 14.133 de 01/04/2021 e demais

legislações pertinentes

2. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

A depender da necessidade de desfazimento de bens da UFPI.

3. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e se necessário o(s) responsável(is)
pela fiscalização



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO MÓVEL

Equipe de Planejamento:

1- Sanmya Patricia Silva Santos / mat. SIAPE 1669819 /
sanmya@ufpi.edu.br
2 – Gil Paulo Alves Machado / 3052785 / mat. SIAPE /
gilpauloam@ufpi.edu.br
3 – José Lucas de Carvalho de Souza / mat. Siape
2185382 / joselucas@ufpi.edu.br

Fiscalização:

1 - Sanmya Patricia Silva Santos / mat. SIAPE
1669819 / sanmya@ufpi.edu.br

2 - José Lucas de Carvalho de Souza / mat. Siape
2185382 / joselucas@ufpi.edu.br

Declaro que o(s) servidore(s) indicado(s), foi(ram) comunicado(s) e está(ão) ciente(s) de suas atribuições.

Teresina, 11 de julho de 2023 .

____________________________________________________
Setor Requisitante/Demandante
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